
Autógrafo
PROJETO DE LEI   Nº 14.483  

Altera a Lei 9.794/2022, que criou Funções de Confiança-FC e
Gratificações Especiais junto à estrutura da Prefeitura Municipal de
Jundiaí, para manutenção da avaliação de desempenho anual para as

funções de confiança FC-01 e FC-02 e Gerente de Equipamento
(GGE). 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São

Paulo, faz saber que em 26 de novembro de 2024 o Plenário aprovou:

 Art. 1º A Lei nº 9.794, de 29 de junho de 2022, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art.  9º  Os  servidores  designados  para  exercer  as  Funções  de  Confiança
correspondentes às FC-01 e FC-02, bem como a receber a Gratificação referente
a  Gerente  de  Equipamento  (GGE)  deverão  ter  seu  desempenho  mensurado
anualmente através de avaliação de desempenho, que será regulamentada pela
Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, bem como as metas
estabelecidas  no  Plano  Plurianual  e  nas  leis  orçamentárias  anuais
correspondentes.

Parágrafo  único.  A  avaliação  referente  à  Gratificação  correspondente  ao
Gerente de Projetos Públicos deverá ser realizada diretamente pelo Diretor da
Unidade Central de Entregas da UGGF e Gestor da Unidade na qual o gerente
estiver lotado.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em vinte e seis de novembro de dois mil

e vinte e quatro (26/11/2024).

 

ANTONIO CARLOS ALBINO
Presidente
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